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Lo...:_ A Assembleia Plenária do Episcopado Português teve 
em Fátima,- de 8 a 12, a sua costumada reunião ordinária do 
mês de Abril, na qual, de acordo com disposições estatutária:;, 
apreciou os :relatórios anuais dos Secretariados e Serviços _de 
plano nacional dela dependentes, e deliberou sobre1 assuntos ·âa 
sua competência que lhe foram .presentes por algumas· das 
~omissões Epis.copais. _ 

2.0
- Apoio às Missões Católicas 

A Ássembleia decidiu intensificar a animação missionária 
nas Dioceses, pela criação ou· desenvolvimento das estruturas 
diocesanas e· paroquiais previstas nó decreto con,ciliar «Ad 
Gentes», de forma ·a intensificar nas comunidades cristãs o 
sentido da Igreja Universal e a poder prestar às Missões, nomea­
damente dos novos países africanos de língua portuguesa;' uma 
ajuda que se prevê particularmente necessária nos· próximos 
tempos:- ._ _ ' 

Correspondendo a um apelo urgente feito . de viva voz pelo 
Sr. Bispo dé· Carmona e S. Salvador, a Assembleia rese-lv"Em. lah! 
çar uma campanha de angariação de fundos, géneros e medi­
camentos para os milhares de angolanos que diariamente estão 
a regressar às suas terras, provenientes dos países limítrofes 
de Angola, onde se refugiaram no tempo da guerra. Na maioria 
cristãos, esses angolanos voltam extremamente carecidos logo 
se dirigindo às missões católicas que ~e vêem a braços com o 
angustioso problema de lhes matar a fome ·e ajudar a refazer 
a vida~ Acudir-lhés é exigência de justiça e de caridade. Os 
auxílios devem ser encaminhados com a maior urgência para -
a «Caritas Central» (Av. da República, .84-2.0

, Lisboa-I) ou para 
/as respectivas comissões diocesanas. 

3.0
- Renovação da Acção Católica 

Os Bispos dedicaram uma atenção muito . particular à Aéção 
Católica Portuguesa, reafirmando a sua : necessidade pastoral 
e reconhecendo os benefícios que a Igreja em Portugal lhe deve. 

' 
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A análise feita-permitiu verificar que, embora nã,o:relativame_nte 
a todos os seus organismos, a Acção Católica _apresenta :deter-­
minadas carências e desvios e precisa de ser urgentemênte rees- ­
trutmada e vitalízada, para_melhor corresponder à sua natureza 

-e fins. Por isso os BJspos decidiram criar_ rim grupo de· trabalho, 
que será constituído por _sacerdotes e leigos, e que, -sob a res­
ponsabilidade directa da Comissão- Episcopal .,. para o -Apnstoo 
lado dos Leigos, apresentará, dentro de um prazo relativamente. 
curto, um projecto que dê resposta à necessidade de tomar a ~ -
Acção Católica mais coesa e eficiente, garantindo uma colabo-

. raçã() mais perfeita com a hierarqqia da Igreja. · 
Par~ este trabalho foram· aprovadas as seguinte~- linhas de 

·orientaçã_o: a) consolidar a dimensãó :essencialmente diocesana 
da Acção Católica, _-e empreender os> esf-Orços possíveis .n_esse 
sentido, respeit~ndo a devida autonomia relativamente ·ao plano 
nacional e· promovendo uma efectiva implantação na vida-e nas 
estruturas de cada diocese; b) reestruturár progressivamente os 
órgãos ·nacionais por umà nova _e mais activa intervenção das 
representações diocesanas, segundo fórmulas federativas adap­
tadas à referida autonomia; c) situar melhor a Acção Católica 
no contexto geral da pastoral da Igreja, e particularmente em 

__ relação aõs 'outros movimentos -de apostolado --laical. ' _---~~c;....-:r-~~=~-..,.~ -:~~~~;,- ·~ ~ 

--" 4.0 __:_O 'caso de «Rádio RenasGeóça» 

A-- Assembleia voltou a reflectir sobre o caso da .Rádio 
Renascença; não só quanto aos acontecimentos qué ocorreram 
desde -a última · reunião do Episcopado, como tam6ém quanto 
aos vàlores que, etn seu juízo, estão -em causa ê g_Úe desde o 
princípio foram -clarámente sublinhados. -

Era de esperar que este problema, suscitado por uma situa­
ção de força de- que a Igreja é vítima, -fosse entretanto resol­
vido, segurido as leis em vigor. Todavia, e apesar do desejo de 
colaborar, repetidamente manifestado pelo Episcopado, com a 
simples reserva de que fosse respeil;ada a liberdade da ·sua 
missão doutrinal e os meios que a -garantam; o problema tem-se 
agravado estranhamentê: _ 

Como elemento novo, · salienta~se ~ criação pelo Governo 
de uma Comissão Mista_ encarregada de «garantir o normal 
ftJncionamento da Rádfo Renascença».. Com -relação a-' esta 

~ ' ~ 
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Comissão, os Bispos logo significaram;·'em. carta de . ·27 de 
Março dirigida às instâncias competentes, o seu protesto contra 
semelhante iniciativa, de que tiveram corihecinierito pelós jor­
nais e que · julgam desprovida da necessãrút fundamentaÇão 
legal. Juntamente manifestaram a~ sua estranheza pelo :facto 
de a Comissão ter · sido criada enquanto se aguardav·a ' resposta 
de Sua Excelência o PrimeirQ Ministro ao pedido · de audiênCia 
que, dias antes, o Cardeal Patriarca de Lisboa e o Bispo presi­
dente • da Conferência i Episcopal lhe haviam solicitado, justa­
mente para: tratarem do assunto de Rádio Renascença.· · · ~ - .,, 

Sobre a actuação concrelà dB; Comissão Mista, o -Episco: 
pado tem já a . lamentar alguns aspectos· que, de maneira ne­
nhuma, estão conformes com as condições que, na citada cartà; 
os Bispos declararam indispensáveis a uin correcto trabalho da 
Comissão, sem atropelo dos direitos da Igreja -por pa:rre· dôs 
representantes do Estado -deritro da empresa, e - qúe foFàm 
expressamente aceites· pelo Sr. Ministro da Comunicação Social; 
em sua resposta de 31 de Março. Tais condições referiam-se 
nomeadamente à livre· orientação doutrinal dà RádicL-Rénas:.o 
cença pela Igreja e à consequente garantia de~ ela poder -esco­
lher os seus colaboradores-: · · · ·:! 

O Episcopado continua privado de exercer a -referida: Qrieti­
tação, que evidentemente reivindica, não com intuito de domínio 
ou de intransigência imobilista, como . caluniosamente se tem 
querido insinuar, mas, sim, como· serviço do povq cristão e de 
todos os portugueses, na fidelidade ao Evangelhó de Jesús CI'Ístõ 
que tem por obrigação anunciar. 

Assim, privados daquela possibilidade, os .Bi,sgos continuam 
a não poder, em consciência, asl?umir_ a . responsabilidade da 
programação de Rádio Renasçença, inclu1ndo os pro_gramas 
considerados de carácter religioso. · · .. . · 

Aliás, o caso de Rádio Renascença insere-se num problema 
mais amplo e muito mais· grave que o do seu significadÓ ime­
diato, o qual e o da éres'cente limitaÇão' dac libercdade de- infor­
mação entre nós, limitáçãõ que a Igreja não deplora: . apenas 
rel~tivamente aos_ meios de comuniç~çija social que lhe -perten­
cem, mas pelo atentado que representa às liberdades essenciais -
de uma' comunidade nàcional qué todos ambiCionam democrática 
e pÍuralista. · .. - · · ~ . ,. . · · 

A Igreja vê com apreensão a .tendênçia monopolista pro-
gressivamente .revelada neste sector. . . · ~, 
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5.0
- Sentido da liberdade religiosa 

No seguimento_ da -sua J,'eflexão, .os Bispos consideraralJl 
algumas afirmações ultimamente vindas a público, sobretudo 
no dectirso da presente campanha ~leitoral, que, declarando-se 
respeitadoras da liberdade religiosa, -pretendem todavia redu­
zi-la à simples liberdade de consciência, 'de crenças e de culto. 

Os Bispos previnem os cãtólicos, de acordo 'com a doutrina 
do Concílio Vaticano 'II, de que a liberdade religiosa não pode 
significar apenas isso, que equivaleria a Jimitar o fenómeno 
religioso ao domínio da consciência e a -encerrá-lo no interior 
dos templos ~ ou na «sacristia», como em ,outras épocas se 
àfirmava.- _ * 

Antes demais teriha-se presente que os- h.omens têm o dever 
de procurar a verdade, principalmente no campo religioso, 
sendo, por conseguinte, falso afirmar que a religião é de impor­
tância secundária, sem relevância -nas relações entre os homens. 

Desta prémissa, resulta que, não sómente nenhum homem 
ou lei pode opor-se àquele dever ou estorvá-lo de qualquer 
forma; como também o poder civil «deve assumir eficazmente 
a protecçãó da liberdade religiosa de todos os cidadãos, com 
leis _, justas e outros meios aptos, de modo que os cidadãos 

-possam na reãliâa-ãe~ e:xer-cer s-.mireitos"'de religião e cumprir 
os seus deveres» (DR, n.o 6). 

Além da liberdade ,de consciência, de crenças e de cultQ, 
, a _ liberdade religiosa ,alarga-se, entre outros, nos seguintes 

aspectos: -

a) liberdade de exprimir a fé, de forma individual ou colec­
tiva, em particular ou em público, por palavra ou por 

-- escrito, inclusivé utilizando os meios de comunicação 
social; 

b) liberdade -de associar-se e de pronÍo_ver instituições, nas 
quais os fiéis possam entreajudar~se no sentido de .orde­

, -narem a vida segundo os seus princípios religiosos; 

c) liberdade de a Igreja ensinar a sua doutrina e os pais 
educarém os filhos de harmonia com as suas convicções 
religiosas, em escolas ou por outros meios de educação, 
da sua escolha, sendo assim «violados os direitos pater­
nos, se os filhos forem obrigados .a assistir a lições esco­
lares que não correspondam às convicções religiosa,s dos 
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pais ou se for imposta uma forma única de 'educação, 
de que se exclua. totalmente":t a formação religiosa» 
(DH, n.0 5) . 

. Os Bispos lembram, por outro lado, que, segÜndo o texto 
do Concflio1 pertence ainda à -liberdade religiosa que as péssoas 
e as comunidades cristãs não sejam ünpédidas de testemunhar 
a . eficácia da . sua Fé na construção duma sociedade.-justa e em 
toda a a,ctividade humana. · 

A liberdade religiosa tem como contrapartida · a -obrigação 
de todos respeitarem as crenças alheias, evitando ridiculari­
zá-las ou férir a sensibilidade de qua-ntos as professam, como 
deploravelmen_te vem àcontecendo entre nós em e:rÍris'sões · de 
rádio e televisão, espectáculos e püblicáções. _ · · . . . · 

A observãncia dos vários aspectos -da liberdade "religio.sa 
aç:ima referidos deve ser firmemente reclamada ·por todos os 
CÍ'istãos, especialmente no momento ém -que o País procura 
novas fórmulas de ord~nação política. 

A violação do direito à liberdade religiosá, tal como está 
claramente expresso na Declaraç~o Universat âos Direitos 
Huma.n9s, é um dos mais graves · atentados à digrudade dó 
homem. -

6. 0
- As próximas eleições 

Finalmente, a poucos dias -das eleições para a' Assembleia 
Constituinte, os Bispos julgam seu dever pastoral. diZer sobre 
o assunto mais uma palavrà. 

Embora estas eleições teriham perdido ·parte do alcance 
que inicialmente se lhes atribuíu, elas continuam a ser. extrema­
mente importantes, como possibilidade de o povo manifestar o 
que realmente pensa do tipo de sociedade nova a construir em 
Portugal. 

Daqui resulta que todos os inscritos nos cadernos eleitorais 
devem aproveitar esta opol'tunidade, que lhes é- propol'cionada, 
de exercerem um diréito ' cívico tão fundamental, direito que 
é· ao mesmo tempo um gravíssimo dever de consciência, pois se - -
encontram em jogo opções que não., só condiCionam o futuro da 
vida portuguesa mas ainda a realização pessoal de cadá. um. 

Ninguém, pois, se deve abster de votar. Isto supõe a obri­
gação de cada qual previamente se esclare.eer sobre os partidos 
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em· confronto .. Tal esclareCimento, porém; não .implica necesstt­
r~iam-ente. uma análise. exaustiva dos ·programas, mas- aquele 
conhecimento do que é e do que propõe cada partido, suficiente 
_para fazer uma opção conscienciosa. Assim, ninguém deveria 
votar em branco. . · · • 
~-".;, o hom' senso da ·'generalidad~_d_o ~o português 'far-lhe-á 
e~c?lh.er; ent~e- to~os ?s part~d9s ~~"qe;í~JJmetem u~ socieda?e 
mars JUSta, livre e fehz,. os que dij;r.~ores garantia de sene­
~a,de, .~ompetêp.~ia. e sintonia ~~~~m~neira de- ser . s portu-
gues~s. recusando, pelo -cont~r. _· · · aqueles que apont para 

.às~ · yias ·do ódlo e da. violência{ d~ <iventura utópica·. · 
· ·• ' Quanto aos católicos, sã~'" iversas as opções partidárias 
por~ que podem legitimamente · cidir-se. Ao fazê~ lo; não devem 
~onduzir-se ·apenas pór interesses e simpatias pessoais, de 
g t upó ou -dé classe. Devem ter sobretudo em vista o bem 
c:Oillum dâ sociedade pátria, ·eiJl ·.que devem ter lugar todos os 
portugueses sem excepçãQ. -Este 'bem çomum, aléni dos valores 
económico-sociais, inclui valores mais altos; de ordem cultural 

· e religiosa, sem os qp.àis a realizaç~o individual e colectiva dos 
- hoinens ficaria:mJJtilada. Nas suas opções, o cristão deve acau­

.télar· especialmente os valores que mais directamente se pren-
5:~ '" dem .com o seu destino temporal e eterno, como são a religião, 

a ·família, aeduc ção;' ·a ~dignitlade··-di:dtllbalbo a justa. partici­
pação nos bens materiais e espirituais ao serviÇo da pessoa 
l]umana, e á liberdade frente a quálquer espécie de opressão, 
económica, ideológica:ou política ... 

- - O que es-tá vedado ag.s · católicos é dar o voto a partidos 
q1,1e, pelos seus- princípios ideológicos, pelos objectivos · é pro­
cessos· que preconizam, ou pela realização histórica para que 
.tende!D, se ·lhes afigurem incompatívei_s com o concepção cristã 
do: hoJDem e da s.ua vida e!D sociedade. _ _ . · 

Qs· Bispos; lembram .aos· fiéis . o que a este propósito diss,eram 
na Carta Pastoral de 16 de Julho passado. Aos sacerdotes -cató­
'licoss oltam a recordar as'flormas qu~ lhes estão traçadas sobre 
.abstenção ·.de .actividades partidárias e de exercício de cargos 
,políticos· .e administrativos. E manifestam a esperança de que 

· as -eleições. âo-.próximo _dia 25 decorram em clima de paz, de 
·Uberdad: -.e :~de civisll!Íi, -e contribuam . para o bem do Povo 
.Rortugues. ,.: · "'-' · · . ·. _ 
--~ ~-- . 

J•.:: :Fátima, 12 de .Abril de 1975 . 
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